
LEI MUNICIPAL Nº 5.113

Autoriza a concessπo de auxílios financeiros e 
transferências, no exercício de 1998, para entidades 
que menciona.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço  saber  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no 
exercício  de  1998,  os  seguintes  auxílios  e  transferências  à 
entidades e eventos:
AUXµLIOS FINANCEIROS A ENTIDADES PROVADAS E τRGΘOS PεBLICOS
-Uniπo das As. Comunitárias de Carazinho-UACC....R$     47.000,00
-Seara da Cançπo.................................R$     20.000,00
-Entidades nπo governamentais(Pré-Escola/Educ.)..R$     10.000,00
-Circula Operário/Patronato Sto.Antonio(Ens.Rel.)R$     20.000,00
-Associaçπo ex-Alunos La Salle(Cult./Educaçπo)...R$      5.000,00
-APAE(Educ.Especial/Educaçπo)....................R$     15.000,00
-Liga Feminina Comb.ao Câncer(Assist.Méd./Saúde).R$      5.000,00
-Convênio SEBRAE(Ind.Com. e Serviços)............R$     12.000,00
-Cáritas Diocesana P.Fundo(Fundo Assist.Social)..R$     24.509,00
-Centro Unidos da Sommer(Fundo Assist.Social)....R$      9.804,00
-Hospital Caridade Carazinho(Fundo Assist.Social)R$     14.706,00
-Hospital Caridade Carazinho(acerto contas Luz)..R$     60.000,00
-Sind.Empreg.Com.Carazinho(Fundo Assist.Social)..R$     26.961,00
-SAIC (Fundo Assistência Social).................R$     19.608,00
-SOMAIC (Fundo Assistência Social)...............R$     14.706,00
-APAE (Fundo Assistência Social).................R$     81.032,00
-Asilo S.Vicente Paulo(Fundo Assist.Social)......R$     58.351,00
-Contribuiçπo ao Estado-FUNDEF (Educaçπo)........R$  1.493.900,00
-Polícia Civil de Carazinho......................R$      4.000,00
-Brigada Militar de Carazinho....................R$      7.000,00
-Corpo de Bombeiros de Carazinho.................R$      5.000,00
-UCE.............................................R$      3.000,00
-Escola Adventista de Carazinho..................R$      3.000,00
-Asilo Sπo Vicente de Paulo......................R$      6.000,00
-Escola Categoria de Base Sercesa................R$      3.000,00
-Escola Categoria de Base Pinheiro Atlético C....R$      3.000,00
-Escola Categoria de Base Clube Caixeiral........R$      3.000,00
-Escola Categoria de Base ACF....................R$      2.000,00
-Banda Col.N.S.Aparecida.........................R$      2.000,00
-Grupo Escoteiros de Carazinho...................R$      2.000,00
TOTAL............................................R$  1.981.577,00

Art. 2º - A concessπo de auxílios financeiros às entidades 
constantes no artigo 1º, somente se concretizará após prestaçπo 
de contas dos recursos anteriormente recebidos e o cumprimento 
dos demais requisitos estabelecidos no artigo 6º e parágrafos da 
Lei Municipal nº 5.085, de 2 de setembro de 1997.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a contar de 1º de janeiro 
de 1998.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 4 de dezembro de 
1997.

a)AYLTON MAGALH├ES      
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo

2


